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Brasília, 13 de dezembro de 2022.
Ministro Raul Araújo
Relator"
Brasília, 14 de dezembro de 2022.
MARIA HELENA RAMIRO DOS SANTOS
Coordenadoria de Processamento

EDITAL

LISTA TRÍPLICE(11545) Nº 0601962-34.2022.6.00.0000

PROCESSO : 0601962-34.2022.6.00.0000 LISTA TRÍPLICE (SÃO PAULO - SP)
RELATOR : Ministro Benedito Gonçalves
ADVOGADO(A) INDICADO
(A)

: JOSE HORACIO HALFELD REZENDE RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE HORACIO HALFELD REZENDE RIBEIRO (131193/SP)
ADVOGADO(A) INDICADO
(A)

: ROGERIO LUIS ADOLFO CURY

ADVOGADO : ROGERIO LUIS ADOLFO CURY (186605/SP)
ADVOGADO(A) INDICADO
(A)

: VIVIANE GIRARDI

ADVOGADO : VIVIANE GIRARDI (194143/SP)
Destinatário : interessados
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral
INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO

LISTA TRÍPLICE (11545) - 0601962-34.2022.6.00.0000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO
ADVOGADOS INDICADOS: JOSE HORACIO HALFELD REZENDE RIBEIRO, ROGERIO LUIS
ADOLFO CURY, VIVIANE GIRARDI
EDITAL DE LISTA TRÍPLICE
(expedido de acordo com o art. 25, § 3º, do Código Eleitoral)
O Excelentíssimo Senhor Ministro BENEDITO GONÇALVES, Relator da Lista Tríplice nº 0601962-
34.2022.6.00.0000, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, para preenchimento da vaga de juiz TITULAR do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
SÃO PAULO, da Classe Jurista, decorrente do término do 1º biênio do Dr. Marcelo Vieira de
Campos , foram indicados, pelo Tribunal de Justiça daquela Unidade da Federação, os seguintes
advogados:
JOSE HORACIO HALFELD REZENDE RIBEIRO
ROGERIO LUIS ADOLFO CURY
VIVIANE GIRARDI
No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em
incompatibilidade.
Brasília, 14 de dezembro de 2022.
MARIA HELENA RAMIRO DOS SANTOS
Coordenadoria de Processamento
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